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APELAÇÕES  CRIMINAIS.  DENÚNCIA  QUE
IMPUTOU OS CRIMES DE FALSIFICAÇÃO DE
DOCUMENTO  PÚBLICO,  FALSIFICAÇÃO  DE
DOCUMENTO  PARTICULAR  E  USO  DE
DOCUMENTO  FALSO.  DEMANDA  JUDICIAL
PARA  OBTENÇÃO  DE  SEGURO  DPVAT.
SENTENÇA.  EMENDATIO  LIBELLI.
CONDENAÇÃO  PELO  CRIME  DO  ART.  171,
CAPUT, C/C ART.  14,  II,  AMBOS DO CÓDIGO
PENAL.  RECURSO MINISTERIAL. APLICAÇÃO
DA MAJORANTE DESCRITA NO §3º,  do ART.
171 do CP. RECURSO DEFENSIVO. NEGATIVA
DE AUTORIA. AUSÊNCIA DE REALIZAÇÃO DE
EXAME  PERICIAL  NOS  DOCUMENTOS  TIDO
COMO  FALSIFICADOS.  EMENDATIO  LIBELLI
INDEVIDA.  PRECEDENTES  DO  STJ  EM
SENTIDO  CONTRÁRIO.  ATIPICIDADE  DA
CONDUTA  DE  ESTELIONATO  JUDICIAL.
REFORMA  DA  SENTENÇA  DE  OFÍCIO.
COMPROVAÇÃO  DA  AUTORIA  E
MATERIALIDADE  DELITIVAS  DOS  DELITOS
DESCRITOS  NA  DENÚNCIA.  CONDENAÇÃO
PELOS  CRIMES  PREVISTOS  NOS  ARTIGOS
297 e 298 DO CÓDIGO PENAL. ABSOLVIÇÃO
QUANTO  AO  DELITO  DO  ART.  304  PELA
CONSUNÇÃO.  MERO  EXAURIMENTO  DO
CRIME DE FALSIFICAÇÃO. PRECEDENTES DO
STJ.  ABSOLVIÇÃO  PRETENDIDA PELO  RÉU
AFASTADA.  RECURSO  MINISTERIAL
PREJUDICADO  ANTE  A  REFORMA  DA
SENTENÇA.

“A conduta  intitulada por  estelionato  judiciário  é
atípica, por ausência de previsão legal e diante do
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direito de ação previsto na Constituição Federal,
desde  que  o  Magistrado,  durante  o  curso  do
processo  tenha  condições  de  acesso  às
informações que caracterizam a fraude, como no
caso dos autos.”
(HC  393.890/RS,  Rel.  Ministro  REYNALDO
SOARES  DA  FONSECA,  QUINTA  TURMA,
julgado em 13/6/2017, DJe 20/6/2017).

Verifica-se que o magistrado, ao condenar o réu
em  tipo  penal  diverso  daquele  descrito  na
exordial,  procedeu  de  forma  equivocada  a
emedatio libelli,  diante dos precedentes do STJ,
devendo ser reformada a sentença.

Diante das provas produzidas, nos autos, não há
como  merecer  guarida  a  pretensão  absolutória,
vez  que,  inequivocamente,  demonstrados  todos
os  elementos  que  indicam  a  participação  do
apelante na empreitada criminosa.

Nos  termos  de  entendimento  consolidado  no
âmbito dos Tribunais Superiores, a utilização dos
documentos ideologicamente falsificados deve ser
absorvida pelo próprio ato de falsificação quando
atribuídos ao mesmo agente.

Vistos, relatados e discutidos estes, autos acima identificados;

A C O R D A a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
da  Paraíba,  por  unanimidade,  em  JULGAR  PREJUDICADO  O  RECURSO
MINISTERIAL  E  NEGAR  PROVIMENTO  AO  APELO  DEFENSIVO,  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  EM  HARMONIA COM  O  PARECER
ORAL COMPLEMENTAR.

RELATÓRIO

Cuida-se de Apelação Criminal manejada pelo Ministério Público

Desembargador João Benedito da Silva
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a quo (fl. 452v.) e pelo acusado César Augusto Pereira de Sousa Júnior face a

sentença de fls. 444/452, proferida pelo Juízo de Direito da 6ª Vara Mista da

Comarca de Sousa que condenou o referido acusado a uma pena de 02 (dois)

anos e 08 (oito) meses de reclusão, em regime inicialmente semiaberto, além

de 155  (cento  e  cinquenta  e  cinco  dias-multa),  por  estar  incurso  no  crime

previsto no art. 171, caput, c/c art. 14, inc. II, ambos do Código Penal.

Em suas razões de fls. 456/460, o membro do órgão ministerial de

1º Grau pugna pelo reconhecimento e aplicação da majorante do §3º do art.

171, do Código Penal.

Contra-arrazoando o recurso ministerial, o acusado requereu seu

improvimento (fls. 470/472v.). Já em suas razões de fls. 480/492v., pugnou pela

absolvição e,  em caráter  subsidiário,  suplicou pela redução do quantum da

reprimenda  estatal,  pela  substituição  da  pena  restritiva  de  liberdade  por

restritivas  de  direitos,  e,  ainda,  pela  readequação  do  regime  inicial  do

cumprimento da pena.

Ao  contrarrazoar  o  apelo  da  defesa,  o  Ministério  Público  se

manifestou pelo desprovimento (fls. 494/496).

A douta Procuradoria de Justiça, por intermédio da Procuradora

Maria  Lurdélia  Diniz  de  Albuquerque  Melo,  opinou  pelo  desprovimento  dos

recursos (fls. 501/507). 

Parecer  oral  complementar  opinando  pela  prejudicialidade  do

recurso ministerial.

É o relatório.

Desembargador João Benedito da Silva
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V O T O

O representante do Ministério Público  a quo ofereceu denúncia

em desfavor César Augusto Pereira de Sousa Júnior, imputando-lhe a prática

dos delitos previstos no art. 297, caput, c/c art. 298, caput (2x), ainda, c/c art.

304,  na  forma do art.  69,  todos do Código Penal,  por  ter,  na  condição de

advogado,  manejado  ação  judicial  na  qual  instrumentalizou  os  autos  com

documentos públicos e privados falsos.

Narra a denúncia que,  conforme detalham as peças policiais, o

censurado foi procurador do particular Petrucio Alves Barbosa, tendo falsificado

documentos públicos e privados que foram utilizados em ação judicial, visando

a obtenção de seguro DPVAT.

Conforme se verifica dos autos, a demanda de natureza cível foi

ajuizada  em  virtude  de  um  acidente  automobilístico,  sofrido  pelo  senhor

Petrúcio, em 25/12/2005.

Prossegue  descrevendo,  a  peça  pórtica,  que  as  diligências

realizadas pela  Turma Recursal  Mista  da  4ª  Região  do Estado da  Paraíba

confirmaram que os documentos particulares, de fl. 18 e 43, eram falsos, bem

como o documento público, às fls. 44, sendo os mesmos utilizados nos autos

do Processo nº 037.2006.002.034-6.

Os referidos documentos são:

1. Declaração  que  teria  sido  emitida  pelo
Hospital Antônio Targino, datada de 07/03/2016,
relatando que Petrúcio Alves Barbosa teve fratura
no fêmur esquerdo (fl. 18);

2. Recibo, no valor de R$ 3.150,00 (três mil cento
e cinquenta reais),  que teria sido fornecido pelo

Desembargador João Benedito da Silva
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Hospital Antônio Targino, datado de 05/01/2006,
referente a procedimentos médicos realizados em
Petrúcio Alves Barbosa (fl. 43); e

3.  Laudo de Exame de  Corpo de  Delito,  que
teria sido confeccionado pelo Instituto de Polícia
Científica,  datado de 11/08/2006, atestando que
o  senhor  Petrúcio  Alves  Barbosa  ficou  com
debilidade  do  membro  inferior  esquerdo,
resultante do acidente ocorrido em 25/12/2005 (fl.
44).

Em  sede  de  alegações  finais  (488/421v.),  o  Ministério  Público

requereu a desclassificação dos delitos narrados na exordial, para que o réu

fosse condenado pela prática delitiva capitulada no art. 171, §3º c/c art. 14, II,

ambos do CP.

Processado, regularmente, o feito, o Juízo primevo, aplicando o

instituto  da emendatio  libelli,  julgou  parcialmente  procedente  a  denúncia,

condenando o acusado a uma pena de 02 (dois) anos e 08 (oito) meses de

reclusão, em regime inicialmente semiaberto, além de 155 (cento e cinquenta e

cinco dias-multa), pela prática do delito previsto no art. 171, caput, c/c art. 14,

inc. II, ambos do Código Penal.

“(...)  Antes  de  enfrentar  o  mérito  propriamente  dito,
entretanto,  é  de  se  verificar  que,  a  despeito  da
tipificação  posta  na  denúncia  (falsificação  de
documentos  públicos e particulares – art.s  297,  298
caput  e 304  do Código  Penal),  a  peça  de ingresso
descreve  que  o  acusado,  atuando  na  condição  de
advogado  e  representando  os  interesses  do  Sr.
Petrúcio  Alves  Barbosa,  teria  falsificado  e  utilizado
documentos  públicos  e  particulares  com  o  fim
específico de obter vantagem econômica em desfavor
da Companhia Excelsior de Seguros S/A, por meio da
percepção  de  indenização  do  seguro  DPVAT,
induzindo-a em erro

[...]

Desembargador João Benedito da Silva
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Dessa maneira, na dicção do próprio órgão acusatório,
é  perceptível  que  as  falsificações  documentais
realizadas  pelo  agente  visavam  diretamente  e
exclusivamente  a  obtenção  de  uma  vantagem
patrimonial ilícita em prejuízo de outrem (Companhia
Excelsior  de Seguros  S/A,  uma das administradoras
do  seguro  DPVAT),  por  meio  da  indução  ou
manutenção dessa vítima em erro (falsa percepção da
realidade),  fazendo-a  pensar  que  os  documentos
apresentados  no  processo  judicial  representavam  a
verdade, não tendo o agente alcançado o seu intento
(obtenção de vantagem patrimonial) por circunstâncias
alheias  à  sua  vontade,  vez  que  toda  a  fraude  fora
descoberta na seara recursal, o que impõe reconhecer
que os fatos narrados na denúncia dizem respeito ao
crime de estelionato tentado, nos termos do art. 171
c/c art. 14, II, do Código Penal, tal como requerido pelo
parquet em sede de alegações finais (...)”

Irresignado, o membro do órgão ministerial de 1ª instância vem

pugnar pela reforma no decisum, no sentido de reconhecer a majorante do §3º

do art. 171, do Código Penal, e exasperar a pena estatal.

Por sua vez, o réu vem pleitear pela sua absolvição, alegando, em

suas razões recursais, que não foi realizada perícia nos documentos apontados

como falsos; e que não ficou demonstrado, na instrução processual, como ele,

réu teria falsificado os referidos documentos. Alternativamente, requer que seja

reduzida  a  reprimenda  que  lhe  fora  imposta,  e  que  seja  procedida  a

readequação do regime para regime menos gravoso e, ainda, que seja a pena

corpórea substituída por penas restritivas de direitos.

Requer,  a  defesa,  ao  final,  que  toda  matéria  suscitada  seja

debatida expressamente sob a ótica da contrariedade aos arts. 5º, LV e 93, IX

da CF/88, e aos arts. 155, 226, 228 e 286, VII, todos do CPP, e, ainda, arts. 44,

59, 61, inc. II, alínea “g”, e 171, do CP.

Pois bem.

Desembargador João Benedito da Silva
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Antes de adentrarmos na análise das alegações recursais, se faz

mister destacar que, por possuir amplo efeito devolutivo, o recurso de apelação

traz ao Julgador Ad Quem toda matéria de fato e de direito contida nos autos,

de modo que, eventuais equívocos praticados pelo juízo primevo, devem ser

sanados, mesmo que não tenham sido suscitados pelas partes recorrentes.

No caso em epígrafe, verifico que a decisão proferida pelo juízo

sentenciante,  que,  por  meio  do  instituto  da  emendattio  libelli,  condenou  o

acusado como incurso no delito de estelionato tentado, não se coaduna com o

entendimento pacificado pela jurisprudência pátria,  o qual nos orienta que a

figura do "estelionato judicial", consistente no emprego manobras ardilosas no

exercício  do  direito  de  ação,  é  conduta  criminalmente  atípica  em  nosso

ordenamento jurídico.

Acerca do tema, trago à colação, recentes julgados do  Superior

Tribunal de Justiça:

PENAL.  HABEAS  CORPUS  SUBSTITUTIVO  DE
RECURSO  PRÓPRIO.  INADEQUAÇÃO.
ESTELIONATO  JUDICIAL.  ATIPICIDADE
RECONHECIDA.  HABEAS  CORPUS  NÃO
CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO.  1.
Esta Corte e o Supremo Tribunal Federal pacificaram
orientação no sentido de que não cabe habeas corpus
substitutivo  do  recurso  legalmente  previsto  para  a
hipótese,  impondo-se  o  não  conhecimento  da
impetração, salvo quando constatada a existência de
flagrante ilegalidade no ato judicial  impugnado.  2.  O
trancamento  da  ação  penal  por  meio  do  habeas
corpus é medida excepcional, que somente deve ser
adotada quando houver  inequívoca comprovação da
atipicidade  da  conduta,  da  incidência  de  causa  de
extinção da punibilidade ou da ausência de indícios de
autoria ou de prova sobre a materialidade do delito. 3.
O estelionato judicial consiste no uso do processo
judicial para auferir lucros ou vantagens indevidas,
mediante  fraude,  ardil  ou  engodo,  ludibriando  a
Justiça, com ciência da inidoneidade da demanda.
Percebe-se que a leitura das elementares do art.

Desembargador João Benedito da Silva
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171,  caput,  do  Código  Penal  deve  estar  em
consonância  com  a  garantia  constitucional  da
inafastabilidade jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV), do
que  decorre  o  entendimento  segundo  o  qual  o
direito de ação é subjetivo e público e abstrato, em
relação ao direito material. Desse modo, verifica-se
atipicidade penal da conduta de invocar causa de
pedir  remota  inexistente  para  alcançar
consequências jurídicas pretendidas,  mesmo que
a  parte  ou  seu  procurador  tenham  ciência  da
ilegitimidade da demanda. 4. Em verdade, a conduta
constitui  infração  civil  aos  deveres  processuais  das
partes,  nos  termos  do  art.  77,  II,  do  Código  de
Processo Civil, e pode sujeitar a parte ao pagamento
de  multa  e  indenizar  a  parte  contrária  pelos  danos
processuais, consoante arts. 79, 80 e 81 do Código de
Processo Civil ilícito processual. Outrossim, conforme
art. 34, XIV, da Lei nº 8.906/1994, verifica-se infração
profissional  do  advogado  deturpar  a  situação  fática
com o objetivo de iludir o juízo. Conclui-se, pois, que a
conduta  descrita  não  configura  infração  penal,  mas
meramente  civil  e  administrativa,  sujeita  à  punição
correlata. 5. Em princípio, os meios de induzir a erro o
julgador podem ensejar a subordinação típica a crimes
autônomos. Cite-se, exemplificativamente, a hipótese
do advogado valer-se de testemunha ou de qualquer
auxiliar da justiça para falsear a verdade processual,
na forma dos arts.  343 ou 344; produzir ou oferecer
documento  falso,  material  ou  ideologicamente  (CP,
arts. 297 e 304 do CP). No processo, há produção de
provas e condução pelo juiz, de forma que, se prejuízo
houver,  advirá  da  sentença  e  não  da  atitude  de
qualquer  das  partes.  Pode-se  até  falar  em  erro
judiciário, porém não em estelionato judiciário, o que
enseja,  inclusive  a  possibilidade  de  ajuizamento  de
ação rescisória, com fundamento no art. 966, VI e VII,
do Código de Processo Civil.  6.  Habeas corpus não
conhecido. Ordem concedida, de ofício, para que seja
trancado  o  processo  penal  em  questão,  diante  da
atipicidade da conduta imputada ao paciente. (Habeas
Corpus nº 419.242/MA (2017/0257578-6), 5ª Turma do
STJ, Rel. Ribeiro Dantas. DJe 19.12.2017).

PROCESSUAL PENAL. ADVOGADO. ESTELIONATO
EM JUÍZO. AÇÃO PENAL. FALTA DE JUSTA CAUSA.
ATIPICIDADE.  TRANCAMENTO.  ENTENDIMENTO
JURISPRUDENCIAL  E  DOUTRINÁRIO.  1.  Não
configura "estelionato judicial" a conduta de fazer
afirmações  possivelmente  falsas,  com  base  em

Desembargador João Benedito da Silva
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documentos  também  tidos  por  adulterados,  em
ação judicial, porque a Constituição da República
assegura à parte o acesso ao Poder Judiciário. O
processo  tem  natureza  dialética,  possibilitando  o
exercício  do  contraditório  e  a  interposição  dos
recursos cabíveis, não se podendo falar, no caso, em
"indução em erro" do magistrado. Eventual ilicitude de
documentos  que  embasaram  o  pedido  judicial  são
crimes  autônomos,  que  não  se  confundem  com  a
imputação  de  "estelionato  judicial".  2.  A deslealdade
processual  é  combatida  por  meio  do  Código  de
Processo Civil, que prevê a condenação do litigante de
má-fé  ao  pagamento  de  multa,  e  ainda  passível  de
punição  disciplinar  no  âmbito  do  Estatuto  da
Advocacia.  3.  Ordem  concedida  para  reconhecer  a
atipicidade  do  delito  de  estelionato,  trancando,  por
conseguinte,  a ação penal,  por falta de justa causa,
somente  neste  particular,  devendo  a  persecução
prosseguir em relação à falsidade. (Habeas Corpus nº
404.255/RJ (2017/0145647-3), 6ª Turma do STJ, Rel.
Maria Thereza de Assis Moura. DJe 04.10.2017).

HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO  DE  RECURSO.
INADEQUAÇÃO  DA  VIA  ELEITA.  ESTELIONATO
JUDICIAL.  ATIPICIDADE  RECONHECIDA.  HABEAS
CORPUS NÃO CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA
DE OFÍCIO. 1. O Supremo Tribunal Federal, por sua
Primeira  Turma,  e  a  Terceira  Seção  deste  Superior
Tribunal  de Justiça,  diante  da utilização crescente  e
sucessiva do habeas corpus, passaram a restringir a
sua admissibilidade quando o ato ilegal for passível de
impugnação pela  via recursal  própria,  sem olvidar  a
possibilidade de concessão da ordem, de ofício, nos
casos de flagrante ilegalidade. 2. A conduta intitulada
por estelionato judiciário é atípica, por ausência de
previsão legal e diante do direito de ação previsto
na Constituição Federal, desde que o Magistrado,
durante o curso do processo tenha condições de
acesso às informações que caracterizam a fraude,
como no caso dos autos.  Precedentes.  3.  Habeas
corpus  não  conhecido.  Ordem  concedida  de  ofício
para,  reconhecendo  a  atipicidade  da  conduta  de
estelionato judicial, absolver a paciente nos autos da
Ação  Penal  n.  5006974-96.2013.4.04.7102.  (HC
393.890/RS,  Rel.  Ministro  REYNALDO SOARES DA
FONSECA,  QUINTA TURMA,  julgado em 13/6/2017,
DJe 20/6/2017)

Desse modo, verifica-se atipicidade penal da conduta de invocar

Desembargador João Benedito da Silva
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causa  de  pedir  remota  inexistente  para  alcançar  consequências  jurídicas

pretendidas,  mesmo  que  a  parte  ou  seu  procurador  tenham  ciência  da

ilegitimidade da demanda. 

Assim, não havendo que falar em estelionato judicial,  devemos

analisar se as condutas perpetradas pelo acusado caracterizaram os delitos

descritos  na  exordial  acusatória  (crimes  de  falsificação  de  documento

particular, falsificação de documento público e uso de documento falso).

Pois bem. Conforme, visto, o réu foi acusado de falsificar 1 (um)

documento público e 2 (dois) documentos de natureza particular, e utilizá-los

em demanda judicial  para auferir  vantagens em detrimento de determinada

pessoa jurídica.

Da análise detida do almanaque processual, verifica-se de modo

inquestionável  que  os  documentos  utilizados  pelo  acusado  para  demandar

ação judicial de cobrança de DPVAT eram falsos, de modo que a autoria e a

materialidade  dos  delitos  narrados  na  denúncia  restam  devidamente

demonstrados

Isto porque, o Núcleo Operacional de Medicina e Odontonlogia

Legal de Campina Grande (NUMOL), por meio do ofício nº 951, assinado pelo

Dr. Jaime Rodrigues de Melho Filho,  chefe daquele núcleo,  informou que o

Laudo utilizado pelo acusado não foi emitido por aquele núcleo, sendo, assim,

falso.  Informou,  também,  que  o  Laudo  de  Exame  de  Corpo  Delito

Complementar, apesar de emitido por aquele Núcleo, foi referente a pessoa

diversa, conforme transcrevo a seguir:

“(…) Informamos que o laudo, cuja cópia fora anexada
ao  ofício  supramencionado,  em  nome  do  autor  da
referida  ação,  não foi  emitido  por  este  Núcleo
Operacional   de  Medicina  e  Odontonlogia  Legal,

Desembargador João Benedito da Silva
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sendo, portanto, falso.

Outrossim, informo que o Laudo de Exame de Corpo
de Delito Complementar, Nº 02320705, foi emitido por
esta NUMOL, mas o mesmo é referente a uma outra
pessoa. (...)” (grifei)

(Ofício nº 951 – Numol, à fl. 86)

Nessa mesma vertente, encontra-se a resposta enviada, ao juízo

de origem, pela administração do  Hospital Antônio Targino,  a qual relatou

que  não  encontrou,  em  seus  registros,  os  originais  daquele  recibo  e

declaração:

“(…) O Hospital vem por meio desta informar a este
juízo  que  pesquisando  em  seus  arquivos  não
encontrou  os  originais  de  tais  documentos
(declaração,  recibos),  e  entendeu  que  estes
documentos  em  anexo  ao  ofício  nº  38  são
aparentemente falsificados, pois, estes não espelham
uma realidade fática (...)”
(Resposta do Hospital Antônio Targino, ao Juízo –
fl. 89)

Ainda,  corroborando com a tese acusatória,  o senhor  Petrúcio

Alves de Sousa, ao ser inquirido pelo juízo sentenciante (mídia audiovisual - fl.

416), relatou que, de fato, procurou o acusado para demandar cobrança de

seguro DPVAT, contudo, não chegou a entregar-lhe nenhum recibo, uma vez

que todo o seu tratamento foi realizado em hospital público, de modo que não

teve nenhum gasto dessa natureza.

Que conhece  o  acusado;  que  procurou o  advogado
Cézar, ora denunciado, para patrocinar uma demanda
judicial de seguro DPVAT, em virtude de um acidente
veicular ocorrido em 25/12/2005; que quebrou o fêmur
no  referido  acidente;  que  ficou  11  (onze)  dias  no
hospital  da Cidade de Sousa,  depois  mais 03 (três)
dias  no  hospital  de  Campina  Grande  onde  foi
cirurgiado e então recebeu alta médica; que, ao saber
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das  denúncias  contra  o  advogado  César,  constituiu
novo advogado para atuar na ação de Seguro DPVAT;
que o advogado César  pediu ao depoente  todos os
recibos  sobre  gastos  com  hospitais;  que  não
entregou  nenhum  documento  ou  recibo  ao  réu
Cesar,  porque  não  teve  nenhum  custo  com  seu
tratamento,  porquanto  foi  todo  realizado  em
hospital público e custeado pelo SUS.
(Oitiva Judicial  da testemunha Petrúcio Alves de
Sousa - mídia audiovisual de fl. 416)

Ao  ser  interrogado  em  juízo,  o  acusado  limitou-se  a  negar  a

autoria delitiva, asseverando que muitos clientes, quando o procuravam para

ajuizar  ação  de  cobrança  de  DPVAT,  já  traziam  consigo  a  documentação

necessária. Entretanto, o denunciado não se desimcumbiu de demonstrar tais

alegações.

Assim, entendo que há todo um contexto fático e indícios que

depõem contra o acusado/apelante e o apontam como autor das falsificações

dos documentos público e particular – objetos da presente ação penal -,  de

modo que a autoria delitiva resta sobejamente demonstrada.

Outrossim, no que pertine às alegações defensivas, no sentido de

que não foi realizada perícia nos documentos apontados como falsos, estas,

por si só, não são hábeis para justificar a absolvição postulada.

É que, pela leitura dos autos, verifica-se que os documentos tido

como falsificados (fls. 18; 43/44) foram encartados nos autos na ocasião em

que foi ofertada a denúncia pelo  Parquet, de modo que o réu, ao ser citado,

tomou conhecimento da  existência de tais  documentos.  Não obstante,  ao

apresentar defesa escrita  (fls. 128/129), o acusado  não  requereu realização

de perícia, vindo a formular tal pleito tão somente após o final da audiência de

instrução e julgamento.
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Ora,  conforme  exegese  do  art.  402,  ao  final  da  audiência,  o

acusado  poderá  requerer  diligências,  desde  que  a  necessidade  destas  se

origine  de  circunstâncias  ou  fatos  apurados  na  instrução,  o  que  não

ocorreu na espécie, haja vista  que aqueles documentos já eram apontados

como falsificados desde o oferecimento da exordial acusatória, não cabendo

razão à defesa.

Neste sentido:

“(…) 9-  a  pertinência  das  diligências  probatórias
requeridas  pelas  partes  é  de  ser  avaliada  pelo
magistrado,  a  quem  cumpre  zelar  pela  observância
das garantias  constitucionais  da ampla  defesa e  do
contraditório,  mas  também  pela  célere  e  adequada
solução do litígio, indeferindo os pedidos impertinentes
ou protelatórios.

10-  o  deferimento  das  diligências  requeridas  com
fundamento no art. 402 do código de processo penal
somente  é  cabível  quando  a  diligência  tiver  por
fundamento circunstância ou fato apurado na fase
instrutóri  a, o que não se verifica na hipótese. (...)”
(TRF 3ª R.; ACr 0008613-87.2005.4.03.6119; Primeira
Turma;  Rel.  Des.  José  Lunardelli;  Julg.  22/09/2015;
DEJF 07/10/2015)

Assim, por não ter sido o pedido formulado em circunstância ou

fato apurado na fase instrutória, o acusado deveria tê-lo realizado na primeira

oportunidade em que se manifestou nos autos. Por não tê-lo feito na ocasião

adequada, considera-se precluso qualquer pedido nesse sentido.

Outrossim, conforme é cediço, admite-se que o julgador valore a

prova produzida, dando prevalência a outros meios de prova sobre a pericial,

pelas mesmas razões se há de admitir a dispensa da prova técnica quando os

elementos já constantes dos autos se revelam suficientes para atestarem a
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falsidade documental, como no caso em disceptação.

Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM
RECURSO  ESPECIAL.  ESTELIONATO.
INCIDENTE  DE  FALSIDADE  DOCUMENTAL.
PROVA  PERICIAL.  DESNECESSIDADE.
OUTROS  MEIOS  PROBATÓRIOS.  ACÓRDÃO
EM  CONFORMIDADE  COM  A
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO  PROVIDO.  1.  Segundo  a  orientação  do
Superior Tribunal de Justiça, "A ausência de
perícia  não  acarreta,  por  si  só,  nulidade  do
feito,  pois  se  mostra  desnecessária  a
realização  de  exame  pericial  quando  a
falsidade pode ser verificada por outros meios
de prova, conforme ocorreu no presente caso"
(HC n. 169.068/SP, Rel. Ministro Nefi Cordeiro,
6ª T., DJe 5/2/2016). 2. Na espécie, o Tribunal de
origem  concluiu  pela  desnecessidade  da
produção de prova pericial para a declaração de
falsidade documental, uma vez que há, nos autos,
outros  elementos  probatórios  capazes  de
demonstrar  a  inautenticidade  do  mencionado
documento.  3.  Agravo  regimental  não  provido.
(AgRg  no  AREsp  875.722/RS,  Rel.  Ministro
ROGERIO  SCHIETTI  CRUZ,  SEXTA  TURMA,
julgado  em  07/11/2017,  DJe  13/11/2017)  (grifo
nosso)

PENAL  E  PROCESSO  PENAL.  RECURSO
ESPECIAL.  VIOLAÇÃO DOS ARTS. 1º,  4º  E 5º
DA  LEI  N.  9.296/1996.  NÃO  OCORRÊNCIA.
INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA. DECLINAÇÃO
DE  COMPETÊNCIA.  NÃO  INVALIDAÇÃO  DA
PROVA COLHIDA.  NECESSIDADE DA MEDIDA
EXCEPCIONAL.  DECISÕES  JUDICIAIS
FUNDAMENTADAS.  TRANSCRIÇÃO INTEGRAL
DAS  ESCUTAS.  DESNECESSIDADE.
PRECEDENTES  DESTA  CORTE  E  DO  STF.
AUTO  CIRCUNSTANCIADO.
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PRESCINDIBILIDADE.  VIOLAÇÃO  DOS  ARTS.
158 E 159 DO CPP. NÃO OCORRÊNCIA. 1.  O
surgimento de outros investigados, em virtude de
escuta, ainda que não submetidos à competência
da Justiça que decretou a medida, não invalida a
utilização  do  mencionado  procedimento,  o  qual
pode ser  ratificado pelo Juízo competente.  2.  É
válida a decisão que se ancora nos ditames da
legislação  vigente,  não  se  podendo  falar  em
ilegalidade quando, ainda que de modo sucinto,
estão explicitadas a pertinência e a necessidade
da  interceptação  telefônica.  3.  É  assente  nesta
Corte que não há obrigatoriedade nem quanto à
transcrição integral das interceptações telefônicas
nem quanto à confecção do auto circunstanciado,
razão  pela  qual  não  há  falar  em  violação  da
norma infraconstitucional. Precedentes. 4. A falta
de  perícia,  por  si  só,  não  obstaculiza  a
constatação  da  falsidade  documental,
notadamente quando foi possível comprovar a
existência do crime por outros elementos de
prova permitidos por lei, os quais podem ser
tão convincentes quanto o exame de corpo de
delito.  5.  Recurso  especial  improvido.  (REsp
1305836/SC, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE
ASSIS  MOURA,  Rel.  p/  Acórdão  Ministro
SEBASTIÃO  REIS  JÚNIOR,  SEXTA  TURMA,
julgado  em  06/02/2014,  DJe  11/03/2014)  (grifo
nosso)

Em consequência, entendo que o conjunto probatório apontam o

acusado  César  Augusto  Pereira  de  Sousa  Júnior como  sendo  o  autor  da

falsificação  de  documento  público (art.  297,  do  CP)  e  falsificação  de

documentos particulares (art. 298, também do CP)..

Com relação ao crime de uso de documento falso (art. 304, do

Código Penal), incabível a condenação do acusado, haja vista o entendimento

pacificado  em  nossos  Tribunais  Superiores,  no  sentido  de  que  o  uso  de

documento  falsificado  deve  ser  absorvido  pela  falsificação  do  documento

quando  praticado  por  mesmo  agente,  caracterizando  o  delito  de  uso  post
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factum não  punível,  ou  seja,  mero  exaurimento  do  crime  de  falso,  não

respondendo o agente pelos dois crimes.

A título exemplificativo, trago à baila os seguintes arestos:

PROCESSO  PENAL E  PENAL.  HABEAS  CORPUS
SUBSTITUTIVO  DE  RECURSO  PRÓPRIO.
INADEQUAÇÃO.  FALSIFICAÇÃO  DE  DOCUMENTO
PÚBLICO  E  USO  DE  DOCUMENTO  FALSO.
TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL NO TOCANTE AO
CRIME  DO  ART.  304  DO  CP.  APLICAÇÃO  DO
PRINCÍPIO  DA  CONSUNÇÃO.  FLAGRANTE
ILEGALIDADE  EVIDENCIADA.  WRIT  NÃO
CONHECIDO E ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO. 1.
Esta Corte e o Supremo Tribunal Federal pacificaram
orientação no sentido de que não cabe habeas corpus
substitutivo  do  recurso  legalmente  previsto  para  a
hipótese,  impondo-se  o  não  conhecimento  da
impetração, salvo quando constatada a existência de
flagrante  ilegalidade  no  ato  judicial  impugnado.  No
caso,  observa-se  flagrante  ilegalidade  a  justificar  a
concessão do habeas corpus, de ofício. 2. Nos termos
do  entendimento  consolidado  desta  Corte,  o
trancamento  da  ação  penal  por  meio  do  habeas
corpus é medida excepcional, que somente deve ser
adotada quando houver  inequívoca comprovação da
atipicidade  da  conduta,  da  incidência  de  causa  de
extinção da punibilidade ou da ausência de indícios de
autoria bem como de prova sobre a materialidade do
delito, o que se infere na hipótese dos autos. 3. A teor
da jurisprudência desta Corte, o uso de documento
falsificado (CP,  art.  304)  deve ser  absorvido pela
falsificação do documento  público  (CP,  art.  297),
quando  praticado  por  mesmo  agente,
caracterizando  o  delito  de  uso  post  factum  não
punível,  ou  seja,  mero  exaurimento  do  crime  de
falso,  não  respondendo  o  falsário  pelos  dois
crimes, em concurso material. 4. Hipótese na qual o
réu  foi  preso  em  flagrante,  tendo  apresentado
documento de identidade falso ao policial responsável
pela  sua  apreensão,  com  vistas  a  ocultar  a  sua
condição de foragido, não podendo se falar em prática
dos crimes de falsificação de documento público e de
uso de documento falso, devendo apenas ser mantida
a persecução penal no que se refere ao crime do art.
297  do  CP.  Precedentes.  5.  Writ  não  conhecido  e
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ordem concedida, de ofício, tão somente para trancar
a  ação  penal  no  tocante  ao  crime  de  uso  de
documento  falso,  mantendo  a  persecução  penal  no
que  se  refere  aos demais  delitos  imputados  ao  ora
paciente.  (Habeas  Corpus  nº  371.623/AL
(2016/0245215-6),  5ª  Turma  do  STJ,  Rel.  Ribeiro
Dantas. DJe 18.08.2017).

HABEAS CORPUS  .  TRÁFICO  DE DROGAS,  USO
DE DOCUMENTO FALSO, HOMICÍDIO CULPOSO NA
DIREÇÃO  DE  VEÍCULO  AUTOMOTOR.  USO  DE
DOCUMENTO  FALSO  PELO  AUTOR  DA
FALSIFICAÇÃO.  CRIME  ÚNICO.  DOSIMETRIA.
PENA-BASE.  ATENUANTE  DA  CONFISSÃO
ESPONTÂNEA.  MAJORANTE.  CARTEIRA  DE
HABILITAÇÃO  VENCIDA.  ANALOGIA  IN  MALAM
PARTEM. IMPOSSIBILIDADE. CONSTRANGIMENTO
ILEGAL  EVIDENCIADO.  SANÇÃO
REDIMENSIONADA.  ORDEM  CONCEDIDA  DE
OFÍCIO.  1.  A  expressiva  quantidade  de  drogas
apreendidas  (aproximadamente  70  quilos  de
maconha)  justifica  a  exasperação  da  pena-base,
consoante o disposto no art. 42 da Lei n. 11.343/2006.
2. Evidenciada a existência de condenação definitiva
anterior, mostra-se devido o aumento da pena-base, a
título  de  maus  antecedentes.  3.  Havendo  sido
concretamente  fundamentada  a  inadequação  do
comportamento  social  do  acusado,  com  base  em
argumentos idôneos e diversos do tipo penal violado,
deve ser mantido o aumento procedido na pena-base
nesse  ponto.  4.  O  modo  de  execução  do  delito  de
tráfico de drogas, os instrumentos empregados em sua
prática,  bem como as  condições  em que  ocorreu  o
ilícito  em  questão  justificam,  a  toda  evidência,  a
conclusão  pela  desfavorabilidade  das  circunstâncias
do  crime.  5.  O  paciente,  em  nenhum  momento,
confessou a prática do delito  de tráfico de drogas e
nem  sequer  parte  de  suas  declarações  foram
sopesadas  para  corroborar  o  acervo  probatório  e
fundamentar a sua condenação, motivo pelo qual não
há como incidir a atenuante prevista no art. 65, III, 'd',
do Código Penal.  6.  O uso de documento público
falso pelo próprio autor da falsificação configura
crime único, qual seja, o delito descrito no art. 297
do  Código  Penal  (falsificação  de  documento
público),  porquanto  o  posterior  uso  do  falso
documento configura mero exaurimento do crime
de  falsum.  Vale  dizer,  o  uso  de  documento
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falsificado,  pelo próprio  falsário,  caracteriza  post
factum  impunível,  de  modo  que  deve  o  agente
responder  apenas  por  um  delito:  ou  pelo  de
falsificação  de  documento  público  (art.  297)  ou
pelo de falsificação de documento particular (art.
298). 7.  O  paciente  falsificou  e  alterou  documento
público  verdadeiro,  qual  seja,  uma  carteira  de
identidade e, na sequência, fez uso desse documento
falsificado nos seguintes contextos: a) atribui-se falsa
identidade  em  diversas  ocasiões  perante
estabelecimentos  comerciais  e  órgãos  públicos;  b)
utilizou  esse  documento  falsificado  (carteira  de
identidade)  em  procedimento  administrativo  para
obtenção  de  nova  carteira  nacional  de  habilitação.
Assim,  as  condutas  revelam a  prática  de  um único
crime de falsificação de documento público (art.  297
do  Código  Penal),  qual  seja,  a  falsificação  de  uma
carteira de identidade,  de modo que os usos que o
paciente  fez  posteriormente  desse  documento
falsificado constituem exaurimento do crime falsum. 8.
Se a confissão do acusado foi utilizada para corroborar
o  acervo  probatório  e  fundamentar  a  condenação
quanto ao crime previsto no art. 297 do Código Penal
(falsificação  de  documento  público),  deve  incidir  a
atenuante prevista no art. 65, III, 'd', do Código Penal,
sendo  irrelevante  o  fato  de  a  confissão  ter  sido
espontânea ou não,  total  ou parcial,  ou mesmo que
tenha havido posterior retratação. 9. Mostra-se inviável
a análise, diretamente por este Superior Tribunal, da
pretendida aplicação do perdão judicial  em favor  do
paciente  e  do  almejado  reconhecimento  de  culpa
concorrente  da  vítima,  tendo  em  vista  que  essas
matérias  não  foram  analisadas  pelo  Tribunal  de
origem,  sob  pena  de,  assim  o  fazendo,  incidir  na
indevida supressão de instância. 10. O fato de a vítima
do crime de homicídio ser ainda jovem e ter deixado
órfã uma criança de tenra idade justifica a conclusão
pela desfavorabibilidade das consequências do delito.
11.  O  paciente,  em nenhum momento,  confessou  a
prática do delito de homicídio culposo e nem sequer
parte  de  suas  declarações  foram  sopesadas  para
corroborar  o  acervo  probatório  e  fundamentar  sua
condenação,  motivo  pelo  qual  não  há  como  se
reconhecer  a  incidência  da  atenuante  da  confissão
espontânea  em  seu  favor.  12.  Caso  o  legislador
quisesse punir de forma mais gravosa também o fato
de  o  agente  dirigir  com  a  carteira  de  habilitação
vencida, teria feito expressa alusão, assim como fez -
no parágrafo único do art. 302 - em relação àquele que
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comete  homicídio  culposo  na  direção  de  veículo
automotor sem permissão para dirigir ou sem carteira
de habilitação. 13. No Direito Penal, não se admite a
analogia in malam partem, de modo que não se pode
inserir no rol das circunstâncias que agravam a pena
(art.  302,  § 1º)  também o fato de o agente cometer
homicídio  culposo  na  direção  de  veículo  automotor
com carteira de habilitação vencida.  14.  Ordem não
conhecida.  Habeas corpus concedido,  de ofício,  nos
termos  do  voto  do  Relator.  (HC  226.128/TO,  Rel.
Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA,
julgado em 7/4/2016, DJe 20/4/2016).

"RECURSO  ESPECIAL.  FALSIDADE  IDEOLÓGICA.
USO  DE  DOCUMENTO  FALSO.  DENÚNCIA.
POTENCIALIDADE  DA  FALSIFICAÇÃO  QUE
EXTRAPOLA  A  FINALIDADE  TRIBUTÁRIA.
CONTROLE  DA  EVOLUÇÃO  PATRIMONIAL  DO
AGENTE  PÚBLICO.  VIABILIDADE.  RECEBIMENTO
DA  INCOATIVA.  IMPLEMENTO  DO  FALSO  EM
DOCUMENTOS E SUA UTILIZAÇÃO PELO MESMO
AGENTE.  PRINCÍPIO  DA  CONSUNÇÃO.
APLICABILIDADE.  RECURSO  PARCIALMENTE
PROVIDO. 1. Havendo expressa menção na exordial
acerca da intenção acusatória  de demonstrar  que a
falsidade  ideológica  atribuída  ao  recorrido  teve
potencialidade  de  causar  outros  danos  que  não
exclusivamente  ao  erário,  é  temerária  a  rejeição  da
denúncia sob o fundamento de que a conduta somente
poderia ter por finalidade a sonegação de tributos. 2. A
jurisprudência  desta  Corte  Superior  de  Justiça  tem
admitido a continuidade de ações penais em que se
pretende atribuir responsabilidade penal autônoma ao
agente que pratica falsidade documental apta a atingir
diversos bens jurídicos tutelados. 3. Todos os agentes
públicos  têm  obrigação  legal  de  manter  a
administração  pública  atualizada  acerca  dos  bens  e
valores  que  compõem  o  seu  patrimônio  privado,
sujeitando-o  à  pena  de demissão  caso  se recuse a
prestar  a  respectiva  declaração  ou  a  fizer  falsa,
conforme  preceitua  o  artigo  13,  §  3º,  da  Lei  n.
8.429/1992,  exsurgindo  daí  a  possibilidade  da
falsificação  atribuída  ao  recorrido  ter  potencialidade
lesiva que extrapola a esfera tributária. 4. Nos termos
de  entendimento  consolidado  no  âmbito  dos
Tribunais Superiores, a utilização dos documentos
ideologicamente  falsificados  deve  ser  absorvida
pelo próprio ato de falsificação quando atribuídos
ao  mesmo  agente.  Precedentes  STF  e  STJ. 5.

Desembargador João Benedito da Silva



Processo n.0001875-82.2011.815.0371

Recurso especial parcialmente provido para receber a
denúncia  contra  o  recorrido,  determinando-se  o
retorno dos autos ao Tribunal de origem para o regular
processamento da ação penal  pela  prática  do delito
previsto  no  artigo  299  do  Código  Penal."  (REsp
1389214/DF,  Rel.  Ministro  JORGE  MUSSI,  QUINTA
TURMA, julgado em 2/6/2016, DJe 15/6/2016)

Por tais razões, reformo a sentença ora combatida para aplicar o

condenar o acusado César Augusto Pereira de Sousa Júnior como incurso nas

penas dos artigos 297 e 298, ambos do CP, bem como absolvê-lo da prática

delitiva esculpida no art. 304, também do CP.

Registre-se  que,  em  virtude  da  reforma  aqui  operada,  resta

prejudicado  o  recurso  ministerial,  posto  que,  nas  razões  de  seu  apelo,

pugnava unicamente pela majoração da pena para o crime de estelionato, que

restou afastado nesta instância recursal.

QUANTO AO CRIME DE FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO PÚBLICO (ART.

297, do CP)

Nos termos dos artigos 59 e 68 do CP passo a dosar a pena do

acusado, em relação ao delito de falsificação de documento público.

A  culpabilidade,  como  grau  de  reprovabilidade  da  conduta,

ressoou grave, uma vez que o acusado, na condição de advogado, conhecedor

das leis e operador do direito, agiu de modo não condizente com os pilares e

princípios do labor que exerce, de tal maneira que sua conduta merece maior

censurabilidade.

Os  antecedentes criminais  do  acusado  são  maculados,  posto

que responde/respondeu a diversos processos de natureza criminal (Certidão

Circunstanciada de fls.  131/133),  e,  conforme afirmou em seu interrogatório
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judicial, já foi condenado por delito da mesma natureza.

Não há elementos suficientes para aferir  a  conduta social  do

denunciado. Assim como, não há como valorar sua personalidade.

Os  motivos do crime são ignóbeis, pois o acusado praticou o

delito  para  tentar  ludibriar  o  Judiciário  e  auferir  vantagem  indevida  em

detrimento de empresa administradora do seguro DPVAT.

As circunstâncias do crime são favoráveis ao réu, uma vez que,

valendo-se da condição de advogado, profissional considerado essencial para

a administração da Justiça, nos termos da CF/88, aproveitou-se da confiança

depositada por seu constituinte, o senhor Petrúcio Alves Barbosa, para praticar

o delito.

O  crime  não  teve  consequências drásticas,  haja  vista  que  a

Turma Recursal  Mista  da  4ª  Região do  Estado  da Paraíba foi  diligente  no

sentido de identificar o ardil perpetrado pelo denunciado, na ocasião em que

apreciou recurso inominado interposto pela Companhia Excelsior de Seguros.

Nos delitos dessa natureza, a parte ofendida é a Fé Pública, não

cabendo, portanto, falar em comportamento da vítima.

Considerando a análise das circunstâncias judiciais e que, para o

delito em tela é prevista abstratamente a pena de 02 (dois) a 06 (seis) anos de

reclusão, fixo a pena-base em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão

e 30 (trinta) dias-multa, sendo esta fixada na razão de 1/30 (um trigésimo) só

salário-mínimo  vigente  à  época  dos  fatos. Não  há  causas  atenuantes  ou

agravantes de pena, bem como inexiste causa de aumento ou de diminuição

de pena, razão pela qual torno-a definitiva.
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QUANTO AO CRIME DE FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO PARTICULAR

(ART. 298, do CP)

Nos termos dos artigos 59 e 68 do CP passo a dosar a pena do

acusado, em relação ao delito de falsificação de documento particular.

A  culpabilidade,  como  grau  de  reprovabilidade  da  conduta,

ressoou grave, uma vez que o acusado, na condição de advogado, conhecedor

das leis e operador do direito, agiu de modo não condizente com os pilares e

princípios do labor que exerce, de tal maneira que sua conduta merece maior

censurabilidade.

Os  antecedentes criminais  do  acusado  são  maculados,  posto

que responde/respondeu a diversos processos de natureza criminal (Certidão

Circunstanciada de fls.  131/133),  e,  conforme afirmou em seu interrogatório

judicial, já foi condenado por delito da mesma natureza.

Não há elementos suficientes para aferir  a  conduta social  do

denunciado. Assim como, não há como valorar sua personalidade.

Os  motivos do crime são ignóbeis, pois o acusado praticou o

delito  para  tentar  ludibriar  o  Judiciário  e  auferir  vantagem  indevida  em

detrimento de empresa administradora do seguro DPVAT.

As circunstâncias do crime são favoráveis ao réu, uma vez que,

valendo-se da condição de advogado, profissional considerado essencial para

a administração da Justiça, nos termos da CF/88, aproveitou-se da confiança

depositada por seu constituinte, o senhor Petrúcio Alves Barbosa, para praticar

o delito.
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O  crime  não  teve  consequências drásticas,  haja  vista  que  a

Turma Recursal  Mista  da  4ª  Região do  Estado  da Paraíba foi  diligente  no

sentido de identificar o ardil perpetrado pelo denunciado, na ocasião em que

apreciou recurso inominado interposto pela Companhia Excelsior de Seguros.

Nos delitos dessa natureza, a parte ofendida é a Fé Pública, não

cabendo, portanto, falar em comportamento da vítima.

Considerando a análise das circunstâncias judiciais e que, para o

delito em tela é prevista abstratamente a pena de 01 (um) a 05 (cinco) anos de

reclusão, fixo a pena-base em 01 (um) ano e 06 (seis) meses de reclusão e

30 (trinta) dias-multa, sendo esta fixada na razão de 1/30 (um trigésimo) só

salário-mínimo vigente à época dos fatos. Não há circunstâncias atenuantes ou

agravantes, bem como inexiste causa de aumento ou de diminuição de pena,

razão pela qual torno-a definitiva.

Verifico  que  os  delitos  foram  praticados  mediante  concurso

material  (art.  69,  do  CP),  de  modo  que  as  penas  devem  ser  aplicadas

cumulativamente,  razão  pela  qual  a  reprimenda  corpórea  resultará  em  04

(quatro) anos de reclusão, a qual torno definitiva. 

Quanto às penas de multa, estas também deverão ser somadas

integralmente, conforme estabelece o art. 72, do CP. Portanto, fixo a pena de

multa em 160 (cento e sessenta) dias-multa, nas razões já estabelecidas.

Importante frisar que, por ter sido julgado prejudicado o recurso

ministerial,  a condenação em primeira instância não pode ser agravada em

consideração ao princípio da non reformatio in pejus.
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Em consequência, mantenho a reprimenda fixada em 02 (dois)

anos e 08 (oito) meses de reclusão e 155 (cento e cinquenta e cinco) dias-

multa, à base de 1/30 do salário-mínimo vigente à época do fato, tornando-a

definitiva.

Considerando  as  circunstâncias  judiciais  desfavoráveis

(culpabilidade, antecedentes, motivos e circunstâncias do crime), mantenho o

regime inicial semiaberto, nos termos do art. 33, §2º, “b” e §3º do Código Penal.

Entendo,  ainda,  ser  incabível  a  substituição  da  reprimenda

corpórea,  nos moldes do art.  44,  do Código Penal,  tendo em vista  que as

circunstâncias judiciais não indicam que essa substituição se mostra suficiente

para a repressão do delito.

Por derradeiro, sobre o pleito formulado nas razões defensivas,

para que toda matéria suscitada fosse debatida expressamente sob a ótica da

contrariedade  a  determinados  dispositivos  constitucionais  e

infraconstitucionais, é cediço que não há necessidade de menção específica

dos dispositivos legais para fins de prequestionamento, bastando, para tanto,

que as questões constitucionais ou federais sejam efetivamente discutidas.

Neste sentido

APELAÇÃO  CRIMINAL.  VIOLÊNCIA  DOMÉSTICA.
LESÃO  CORPORAL  LEVE.  AMEAÇA.  CÁRCERE
PRIVADO.  (CÓDIGO  PENAL,  ART.  129,  §  9º,  147,
148, § 1º). TORTURA. (LEI N. 9.455/97, ART. 1º, II).
CONDENAÇÃO.  RECURSO  DEFENSIVO.
PRELIMINAR.  NULIDADE  DA  SENTENÇA.
ALEGAÇÃO DE INOBSERVÂNCIA DO ART. 384 DO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  PENAL.  INEXISTÊNCIA.
SENTENÇA  QUE  DEU  NOVA  CLASSIFICAÇÃO
JURÍDICA  A  FATO  DESCRITO  NA  DENÚNCIA.
EMENDATIO LIBELLI. POSSIBILIDADE. CÓDIGO DE
PROCESSO  PENAL,  ART.  383.  RÉU  QUE  SE
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DEFENDE DOS FATOS DESCRITOS NA DENÚNCIA
E  NÃO  DE  SUA  CAPITULAÇÃO.  PREFACIAL
AFASTADA. CRIME CONTRA A PESSOA. VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA.  LESÃO  CORPORAL  LEVE.  CRIME
CONTRA  A  LIBERDADE  INDIVIDUAL.  AMEAÇA.
ABSOLVIÇÃO.  INSUFICIÊNCIA  DE  PROVAS.  NÃO
ACOLHIMENTO.  MATERIALIDADE  E  AUTORIA
DELITIVAS  DEMONSTRADAS.  PALAVRAS  DA
VÍTIMA  FIRMES  E  COERENTES  EM  AMBAS  AS
FASES  PROCESSUAIS.  Ânimo  intimidativo
comprovado. Não há falar em insuficiência de provas
para a condenação pela prática  de lesões corporais
quando  a  vítima  descreve  os  acontecimentos,  em
ambas as  fases  do  processo,  de  modo coerente,  e
esses  relatos  estão  em  consonância  com  o  laudo
pericial  acostado  nos  autos.  Caracteriza  o  crime de
ameaça a conduta do agente que, mediante palavras e
gestos,  procura  incutir  temor  à  vítima,  anunciando
causar-lhe  mal  injusto  e  grave,  como  no  caso  em
apreço,  de  que  a  mataria.  Tortura  castigo.  Vítima
companheira do acusado. Lei n. 9.455/97, art.  1º,  II.
Demonstração  da  intenção  de  causar  intenso
sofrimento  à  vítima.  Emprego  de  choque  elétrico.
Conduta  que  se  amolda  ao  crime  de  tortura.
Sofrimento  físico  e  moral  imposto  à  vítima.  Para  a
configuração do crime de tortura, faz-se necessária a
prova  do  elemento  subjetivo  genérico  (vontade  de
causar  intenso  sofrimento)  e  do  elemento  subjetivo
específico (conduta praticada como forma de aplicar
castigo ou medida preventiva). In casu, demonstradas
a  materialidade  e  a  autoria  delitivas,  bem  como  o
elemento subjetivo específico (impor castigo ao filho),
existem  provas  de  que  a  ré  agiu  com  o  dolo  de
submeter  a  vítima  a  intenso  sofrimento  físico  ou
mental, razão pela qual não pode ser condenada pelo
crime previsto no art. 1º, II, da Lei n. 9.455/97.regime
inicial de resgate da pena. Fixação de regime fechado
para o cumprimento da reprimenda. Crime de tortura
equiparado  a  hediondo.  Regime  inicial  fechado.
Inconstitucionalidade  do  art.  2º,  §  1º,  da  Lei  nº
8.072/90  reconhecida  incidentalmente  pelo  STF.
Possibilidade  de  fixação,  de  regime  intermediário
desde que analisada em conjunto com o art.  59 do
Código  Penal.  Circunstâncias  judiciais  consideradas
favoráveis  pelo  juiz  singular  para  fixação  da  pena-
base.  Reforma  da  decisão  no  ponto.  Fixação  do
regime  semiaberto.  "esta  corte  constitucional,  no
julgamento do HC nº 108.840/ES, de minha relatoria,
removeu o óbice constante do § 1º do art. 2º da Lei nº
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8.072/90, com a redação dada pela Lei nº 11.464/07, o
qual  determinava  que  "[a]  pena  por  crime  previsto
neste  artigo  será  cumprida  inicialmente  em  regime
fechado",  declarando,  de  forma  incidental,  a
inconstitucionalidade da obrigatoriedade de fixação do
regime fechado para o início do cumprimento de pena
decorrente  da  condenação  por  crime  hediondo  ou
equiparado. (STF. HC n. 110.235, Rel. Min. Dias toffoli,
primeira  turma,  j.  13-11-2012).Assistência  Judiciária
Gratuita.  Competência.  Juízo  da  condenação.  Não
conhecimento.  Cumpre  ao  juízo  da  condenação,  ao
apurar o valor das custas finais, averiguar a situação
de hipossuficiência  do apenado,  concedendo-lhe,  se
for  o  caso,  os  benefícios  da  justiça  gratuita.
Prequestionamento.  Matéria  arguida  em  recurso.
Manifestação  expressa.  Não  obrigatoriedade. "para
fins  de  prequestionamento  da  matéria
constitucional,  hábil  a  possibilitar  a  interposição
de  recurso  extraordinário,  orienta-se  a
jurisprudência  do  Supremo  Tribunal  Federal,  há
longa  data,  pela  desnecessidade  de  que  haja
expressa  menção,  no  acórdão  recorrido,  aos
dispositivos  constitucionais  que  a  parte  entende
como violados" (STJ,  embargos de declaração em
Recurso  Especial  n.  794.100,  Rel.  Min.  Arnaldo
esteves Lima, quinta turma, j. Em 5.12.2006).recurso
parcialmente  conhecido  e  parcialmente  provido.
(TJSC;  ACR  0020406-29.2010.8.24.0008;  Blumenau;
Quarta  Câmara  Criminal;  Rel.  Des.  Roberto  Lucas
Pacheco; DJSC 10/10/2016; Pag. 321)

Diante  de todo o  exposto,  NEGAR PROVIMENTO AO  APELO

DEFENSIVO,  JULGAR  PREJUDICADO  O  APELO  MINISTERIAL  E,  DE

OFÍCIO,  REFORMAR  A  SENTENÇA  PARA  CONDENAR  O  ACUSADO,

CÉSAR  AUGUSTO  PEREIRA  DE  SOUZA  JÚNIOR,  PELA  PRÁTICA

DELITIVA ESCULPIDA NOS  ARTIGOS  297  E  298  DO  CÓDIGO  PENAL,

mantendo a reprimenda fixada, na instância  a quo,  em 02 (dois) anos e 08

(oito) meses de reclusão, a ser cumprida em regime inicialmente semiaberto,

e  155 (cento e cinquenta e cinco) dias-multa, à base de 1/30 do salário-

mínimo vigente à época do fato.
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Oficie-se ao Juízo de Execuções, comunicando a decisão para

execução da pena.

Após realização de audiência admonitória, comunicada pelo juízo

de execuções a esta Relatoria, expeça-se guia provisória.

Expeça-se  Mandado  de  Prisão  após  o  decurso  do  prazo  de

Embargos de Declaração, sem manifestação.

 

É como voto.

Presidiu  o  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Senhor

Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho, Presidente da Câmara Criminal e

revisor,  dele  participando  os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores

João Benedito da Silva, relator, e  Márcio Murilo da Cunha Ramos .Presente à

sessão  a   Excelentíssima  Senhora  Maria  Lurdélia  Diniz  de  A.  Melo,  ,

Procuradora de Justiça.

Sala  de  sessões  da  Câmara  Criminal  “Des  Manoel  Taigy  de

Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em

João Pessoa,  aos 15 (quinze)  dias do mês de fevereiro do ano  de 2018.

                             Des. João Benedito da Silva
                                            RELATOR
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